
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

.............................................................................................................................................

Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a
condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção
em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:

*  Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003 .
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à

violência.
*  Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
*  § 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador,

com o fim de retê-lo no local de trabalho;
*  Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de
trabalho.

*  Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
*  § 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
I - contra criança ou adolescente;
*  Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.
*  Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.

Seção II
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio
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Violação de domicílio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o

emprego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena

correspondente à violência.
§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário

público, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em
lei, ou com abuso do poder.

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em
suas dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar
prisão ou outra diligência;

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali
praticado ou na iminência de o ser.

§ 4º A expressão "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou

atividade.
§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto

aberta, salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.
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PORTARIA Nº 540, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o
disposto no art. 186, incisos III e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o
Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à
de escravo.

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão
administrativa final relativa ao auto de infração lavrado em decorrência de ação fiscal
em que tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à
de escravo.

Art. 3º O MTE atualizará, semestralmente, o Cadastro a que se refere o art.
1º e dele dará conhecimento aos seguintes órgãos:

I - Ministério do Meio Ambiente;
II - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
III - Ministério da Integração Nacional;
IV - Ministério da Fazenda;
V - Ministério Público do Trabalho;
VI - Ministério Público Federal;
VII - Secretaria Especial de Direitos Humanos; e
VIII - Banco Central do Brasil.
Parágrafo único. Poderão ser solicitados pelos órgãos de que tratam os

incisos I a VIII deste artigo, informações complementares ou cópias de documentos
relacionados à ação fiscal que deu origem a inclusão do infrator no Cadastro.

Art. 4º A Fiscalização do Trabalho monitorará pelo período de dois anos
após a inclusão do nome do infrator no Cadastro para verificação da regularidade das
condições de trabalho, devendo, após esse período, caso não haja reincidência, proceder
a exclusão do referido nome do Cadastro.

§ 1º A exclusão do nome do infrator do Cadastro ficará condicionada ao
pagamento das multas resultantes da ação fiscal, bem como, da comprovação da
quitação de eventuais débitos trabalhistas e previdenciários.

§ 2º A exclusão do nome do infrator do Cadastro será comunicada aos
órgãos de que tratam os incisos I a VIII do art. 3º.

Art. 5º Revoga-se a Portaria MTE nº 1.234, de 17 de novembro de 2003.

Art. 6º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
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